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Enviar toda documentação em pdf, cada arquivo máximo de 9mb, para o e-mail: cee@see.pb.gov.br 

BASE LEGAL  - Resolução 340/2001 – Art. 25, inciso I  

 

PROCESSO Nº:  

ITEM IDENTIFICAÇÃO SIM 

1 Requerimento do Representante da Instituição –Modelo – 1/8  

2 Identificação do Requerente Representante Legal – RG, CPF ou CNH  

3 CNPJ   

4 Resolução/Decreto de Criação(sefor o caso) 

Todas as resoluções em vigor da instituição 
 

5 Regimento Escolar Novo – especificar quais alterações solicitadas  

6 Regimento Escolar Antigo  

 

A APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO É DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO(A) REQUERENTE. 


